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DI5PÜE SOBRE OS MGVCS VEMCII^ENTOS E SAL/^RIOS DOS 
SER^^IDPRES nL'‘'!ICIPAIS.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito lv!unicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Le i ,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - De conformidade com o Parágrafo l5nico, do artigo 
19, da Lei n9 1.835 de 06 de setembro de 1989, 
a Tabela de Vencimentos e Salários dos Servidores 
Municipais, passa a vigorar, conforme segue:

PADRÍÍO REFERENCIA WENC IME NTOS/S AL.̂ ÍR ICS

Salário Inicial SI 
A 1
8 2

C 3
D 4
E 5
F 6
G 7
H 8
I 9
3 10
K 11
L 12
M 13
N 14
0 15
P 16
Q 17
R 18
S 19

NCZS 
NCZS 
NC Z $ 
NCZS 
NCZS

807.00
824.00
946.00
976.00
992.00

NCZS 1.017,00 
NCZS 1.053,00 
NCZS 1.117,00 
NCZS 1.138,00 
NCZS 1.176,00 
NCZS 1.244,00 
NCZS 1.315,00 
NCZS 1.527,00 
NCZS 1.602,00 
NCZS 1.663,00 
NCZS 1.734,00 
NCZS 1.817,00 
NCZS 2.524,00 
NCZS 3.249,00 
NCZS 5.097,00

Artigo 25 - Este Decreto entrara em vigor a partir de 01 de
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dezembro de 1989, revogadas as disposições em co_n 
trário.

P . n .  de Lorena, 04 de dezembro de 1989

fíTHUR n / L L E R i r n

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Plunici^ 
pal e publicado no Paço l^lunicipal aos 04 de dezembro de 1989,

f fARIA ANTONIA PEREIRA


